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de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Espadaneira e Hospitais (processo n.o 976-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Lavre, município de Montemor-o-Novo, com a área
de 497 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 21 de Janeiro de 2004.

Portaria n.o 129/2004

de 6 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 254-N/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada até 1 de Junho de 2004 a zona de caça associativa
da Silveira (processo n.o 200-DGF), situada no muni-
cípio de Estremoz, concessionada ao Clube de Caça
da Rouquina e Silveira.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Silveira (processo n.o 200-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Evoramonte, muni-
cípio de Estremoz, com a área de 493 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 21 de Janeiro de 2004.

Portaria n.o 130/2004

de 6 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 1164/2003, de 2 de Outubro, foi
criada a zona de caça municipal das Silveiras e Zam-
bujeiro, processo n.o 3326-DGF, situada nos municípios
de Évora e Viana do Alentejo, e transferida a sua gestão
para o Grupo Cultural e Desportivo dos Bairros de Santa
Maria e Fontanas.

Verificou-se entretanto que as áreas correspondentes
aos municípios em que se situa a zona de caça municipal
das Silveiras e Zambujeiro não estão correctas, pelo
que se torna necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 37.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

O n.o 2.o da Portaria n.o 1164/2003, de 2 de Outubro,
deverá ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas fre-
guesias de Torre de Coelheiros, município de Évora,
com a área de 1033,85 ha, e nas freguesias de Aguiar
e Viana do Alentejo, município de Viana do Alentejo,
com a área de 1957,3646 ha, perfazendo a área total
de 2991,2146 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 21 de Janeiro de 2004.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 1/2004/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional do Património

Decorridos 10 anos sobre a publicação da última orgâ-
nica da Direcção Regional do Património, e tendo em
consideração a presente necessidade de execução de
políticas pró-activas no que à área patrimonial se refere,
verifica-se que é necessário adequar a orgânica da Direc-
ção Regional do Património aos novos desafios que ora
se colocam, designadamente ao nível da gestão do par-
que de viaturas da Região Autónoma da Madeira.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, e dos Decretos Legislativos
Regionais n.os 23/99/M, de 26 de Agosto, e 2/2002/M,
de 1 de Março, o Governo Regional da Madeira decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a estrutura orgânica da Direcção Regional
do Património, publicada em anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

São revogados os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 11/93/M, de 13 de Maio, e 18/2000/M, de 22
de Março.


